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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Direção do Foro da Comarca de Porto Acre  

 

PORTARIA Nº 004/2021

 

A JUÍZA DE DIREITO  IVETE TABALIPA, TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PORTO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC.

 
Considerando o disposto na Portaria Conjunta n.º 33/2020, da Presidência e Corregedoria

do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Acre e na Portaria 1088/2020 da Presidência, que trata das
medidas temporárias para evitar a proliferação e contaminação pelo Novo Coronavírus (COVID 19).

 
Considerando o disposto na Portaria 301/2021, Art. 2.º, § 3.º, que determinou a

prorrogação do Plantão Extraordinário no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Acre enquanto perdurar
a classificação de risco de “Emergência” essencialmente em home office.

 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º Estabelecer a escala dos servidores da Comarca de Porto Acre, para atuarem no

Plantão Extraordinário no período de 05 a 30 de abril de 2021, conforme escala abaixo:
 
Nos dias 05 a  08 de abril de 2021 – Vara Única
Servidores:
José Icaro Terranova Freitas de Sousa
Anderson dos Santos
Oficiala de Justiça: Cristiane de Almeida Cunha - Sobreaviso
 
No dia  09 de abril de 2021 – Vara Única
Servidores:
José Icaro Terranova Freitas de Sousa
Renato da Costa Modesto
Oficiala de Justiça: Cristiane de Almeida Cunha - Sobreaviso
 
Nos dias 12 a 16 de abril de 2021 – Vara Única
Servidores:
Anderson dos Santos
Michele de Andrade Lima
Oficiala de Justiça: Cristiane de Almeida Cunha - Sobreaviso
 
Nos dias 19 a 20 e 22 a 23 de abril de 2021 – Vara Única
Servidores:
Anderson dos Santos
Renato da Costa Modesto
Oficiala de Justiça: Cristiane de Almeida Cunha - Sobreaviso
 
Nos dias 26 a 27 e 29 a 30 de abril de 2021 – Vara Única
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Servidores:
Anderson dos Santos
Michele de Andrade Lima
Oficiala de Justiça: Cristiane de Almeida Cunha - Sobreaviso
 
Art. 2.º Os demais servidores da unidade que não estiverem no usufruto de férias, folga ou

demais afastamentos regulamentares, deverão cumprir suas atividades de forma remota.
Art. 3.º Os atendimentos deverão ser feitos essencialmente, por meio do WhatsApp

Business (68) 3233-1040, e-mails: diref-pa@tjac.jus.br (Sessão de Distribuição e Adminstração do
Foro), vaciv1pa@tjac.jus.br (vara Cível), vacri1pa@tjac.jus.br (vara Criminal), jeciv1pa@tjac.jus.br
(Juizado Especial Cível), jefaz-1pa@tjac.jus.br (Juizado Especial da Fazenda Pública),
jecrim1pa@tjac.jus.br (juizado Especial Criminal) e pelo Balcão Virtual, pelo do link:
https://meet.google.com/uie-xndf-tzv.

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, devendo ser publicada no Mural de Avisos
deste Fórum e no Diário da Justiça eletrônico do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Acre

                                
Ivete Tabalipa
Juíza de Direito
 

Porto Acre-AC, 08 de abril de 2021.
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